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• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje, os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida, 

transcreva os textos para o CADERNO DE TEXTOS DEFINITIVOS DA PROVA DISCURSIVA P2, nos locais apropriados, 
pois não será avaliado fragmento de texto escrito em local indevido. 

• Qualquer fragmento de texto além da extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado. Também será 

desconsiderado o texto que não for escrito na(s) folha(s) de texto definitivo correspondente(s). 

• No Caderno de Textos Definitivos, a presença de qualquer marca identificadora nos espaços destinados à transcrição dos textos 

definitivos acarretará a anulação da sua prova discursiva. Caso queira assinar o texto de sua peça judicial, utilize apenas o nome 

Procurador do Município. Ao texto que contenha outra forma de assinatura será atribuída nota zero, correspondente à 
identificação do candidato em local indevido. 

• Em cada questão, ao domínio da modalidade escrita serão atribuídos até 2,00 pontos e ao domínio do conteúdo serão atribuídos 

até 8,00 pontos, dos quais até 0,40 ponto será atribuído ao quesito apresentação (legibilidade, respeito às margens e indicação de 

parágrafos) e estrutura textual (organização das ideias em texto estruturado). Na peça judicial, esses valores corresponderão a 

12,00 pontos, 48,00 pontos e 2,40 pontos, respectivamente. 
 

-- PROVA DISCURSIVA P2 -- 
 

QUESTÃO 1  
 

Acordo internacional é um documento pelo qual um Estado ou uma organização internacional 
assume obrigações e adquire direitos perante outros no âmbito do direito internacional. 

Acordos internacionais servem para estabelecer regras concretas para a parceria em áreas 
específicas. Podem, por exemplo, estabelecer critérios pelos quais turistas de um país ficam isentos de 
visto para viajar a outro país ou podem estabelecer a entrada de produtos de um país em outro livre de 
impostos. Esses acordos — comumente denominados “tratados”, “convenções” ou, mesmo, “acordos” — 
criam compromisso jurídico. 

Acordos internacionais podem servir também para apontar possíveis formas de cooperação futura. 
Podem, por exemplo, criar comitês de reunião periódica para aprofundar o diálogo e o conhecimento 
mútuo entre países, inclusive para propor ações concretas ou projetos de novos acordos. Esses acordos 
— comumente denominados “memorandos de entendimento” — criam compromisso político. 

Internet: <gov.br> (com adaptações). 

 

 
Considerando que o fragmento de texto acima tem caráter unicamente motivador, discorra, de forma fundamentada, sobre os status 

que os tratados internacionais podem ter no ordenamento jurídico brasileiro, à luz da Constituição Federal e da jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal, conforme a hierarquia das espécies normativas. [valor: 7,60 pontos] 

 

QUESTÃO 1 – RASCUNHO 
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QUESTÃO 2  
 

Determinado contribuinte pretende formalizar os seguintes pedidos em face da administração 
pública do município de Aracaju: pedido de repetição de indébito relativo ao imposto sobre a transmissão 
de bens imóveis (ITBI); e pedido de concessão de parcelamento ordinário relativo a débitos de imposto 
sobre a propriedade territorial urbana (IPTU) vencidos e já ajuizados.

 

 
Considerando a situação hipotética apresentada e o disposto no Código Tributário Municipal de Aracaju 

(Lei municipal n.º 1.547/1989), redija um texto dissertativo em atendimento ao que se pede a seguir. 

 

1 Indique o(s) órgão(s) competente(s) para receber os dois pedidos. [valor: 2,40 pontos] 

2 Indique, em relação ao segundo pedido, o limite máximo de parcelas permitido ao contribuinte, bem como o requisito que ele 

deve cumprir para formalizar o requerimento de parcelamento. [valor: 2,40 pontos] 
3 Ainda em relação ao segundo pedido, esclareça se é possível, de acordo com a jurisprudência do STF, que, por meio de 

decreto do Poder Executivo, a análise desse requerimento e outras análises de consultoria jurídica realizadas pela 

Procuradoria-Geral do Município de Aracaju sejam, ao final, submetidas a controle posterior da Secretaria de Justiça do 

Município de Aracaju. [valor: 2,80 pontos] 

 

QUESTÃO 2 – RASCUNHO 
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PEÇA JUDICIAL  
 

O Ministério Público Federal (MPF) propôs ação civil pública (ACP) em face do município de Aracaju, 
da União e de particulares, com o propósito de regularizar/demolir bares e restaurantes situados na orla 
da cidade. Em linhas gerais, requer o MPF que a União e(ou) o município de Aracaju se abstenham de 
conceder alvarás, autorizações, licenças e(ou) congêneres para a instalação, a construção, a 
reconstrução e o funcionamento de qualquer edificação/atividade existente ou que se pretenda instalar 
na região citada. Por fim, requer a demolição e a retirada de todas as edificações em que funcionem os 
bares e restaurantes objeto dessa ação, bem como a recuperação da área supostamente degradada. 

O município foi condenado, na 1.ª instância, à obrigação de demolir as construções atuais e, 
juntamente com a União e os proprietários dos estabelecimentos comerciais, à obrigação de fazer, 
consistente em promover a recuperação das áreas degradadas objeto da ACP, de modo a restituir as 
funções ambientais dos locais ambientalmente afetados pelas ocupações removidas. 

Por fim, a procuradoria municipal foi intimada do teor da sentença em 14/11/2024, quinta-feira. 
 

 

Considerando a situação hipotética apresentada, elabore, na condição de procurador do município de Aracaju, a medida judicial 
adequada para a tutela do bem jurídico lesionado. Aborde toda a matéria de direito pertinente ao caso, inclusive o entendimento dos 

tribunais superiores acerca da matéria, dispense o relatório, não crie fatos novos e date a peça no último dia útil do prazo legal. 
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